
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.159.216 - RJ 
(2017/0213635-0)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
REQUERENTE : TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO 

JUDICIAL 
ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO  - RJ069747 
ADVOGADOS : ANA TEREZA BASILIO  - RJ074802 
   BRUNO DI MARINO E OUTRO(S) - RJ093384 
   EURICO DE JESUS TELES NETO  - RJ121935 
   DIEGO JUSTINIANO CAPISTRANO PINHO  - RJ147500 
REQUERIDO : AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 
 

  

DECISÃO

Por petição protocolizada ontem (e-STJ fl. 2080), a TELEMAR 
requer a desistência do agravo interno interposto às e-STJ fls. 1933/2067.

Conforme estabelece o art. 998 do CPC/2015, o ato de 
desistência do recurso pode se dar a qualquer tempo e sem a anuência da parte contrária, 
inexistindo óbice para a sua homologação.

Ante o exposto, com base no art. 34, IX, do RI/STJ, 
HOMOLOGO a desistência do recurso. 

Retire-se o feito de pauta (virtual).

Após o transcurso do prazo recursal, dê-se baixa com a 
devolução dos autos à origem.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 04 de outubro de 2019.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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